
DA COORDENADORIA DE LICITAÇÃO 
PARA ASSESSORIA DE GABINETE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 19 de janeiro de 2023. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Objeto: Contrato de Rateio entre o município de Ribas do Rio Pardo e o Consórcio 
Intermunicipal para o Desenvolvimento da Costa Leste - CIDECOL, objetivando a transferência 
de recursos públicos para promover o adequado funcionamento e manutenção do consórcio, 
englobando despesas administrativas e de manutenção. 

Com a presente vimos solicitar ratificação, adjudicação e homologação para o processo supra 
citado, objetivando a contratação do objeto acima. 

Atenciosamente, 

E ca Jurado Fernandes 
Presidente da CPL 



PREFEITURA MUNICIPAL r', ~-• 

1 DO RIO 
PARDO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO ADJUDICAÇÃO E_ HOMOLOGAÇÃO 

Dispensa de Licitação sob nº 002/2023 
Processo nº 008/2023 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. 
Matheus Balis Fatin, no uso das atribuições RATIFICA, ADJUDICA e HOMOLOGA nas seguintes 
condições: 
Fundamentação Legal: A presente Dispensa de licitação se fundamenta no inciso XXVI do artigo 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
Objeto: Contrato de Rateio entre o município de Ribas do Rio Pardo e o Consórcio Intermunicipal para o 
Desenvolvimento da Costa Leste - CIDECOL, objetivando a transferência de recursos públicos para 
promover o adequado funcionamento e manutenção do consórcio, englobando despesas administrativas e 
de manutenção. 

Empresa: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DA COSTA LESTE -
CIDECOL, com sede à Avenida Eduardo Elias Zahran, nº 3179, Bairro Vila Antonio Vendas, na cidade 
de Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ sob o nº 22.067.253/0001-15. ·-

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

CONTRATAÇÃO DO CONSORCIO 
1 INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO UN 12 4.000,00 48.000,00 

DA COSTA LESTE-CIDECOL. 
VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 

Ribas do Rio Pardo - MS, 19 de Janeiro de 2023. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 

Matheus Balis Fatin 
Assessoria de Gabinete 

Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 



PREFEITURA MUI\IIClf'Al ~ 

'ª. ·AS·DORIO IU PARDO 

LEI MUNICIPAL Nº.1.184, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

"Cria o DIRIBAS - Diário Oficial do 
Município de Ribas do Rio Pardo/MS, 
como meio oficial de publicidade dos atos 
municipais" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do 
Sul, faz saber que o Plenário APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criado o D[RIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/1\[S, 

como imprensa oficial, para regular publicidade dos atos oficiais dos Poderes Executivo e 

Legislativo, além das matérias de interesse público municipal e de terceiros. 

Art. 2º A circulação do DIRIBAS será disponibilizada em edição exclusivamente eletrônica, 

diariamente, exceto nos dias sem expediente nas repartições públicas municipais, no endereço 

virtual www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/diribas de forma gratuita, para permanente e livre 

acesso, consulta ou uso de toda administração municipal, por particulares e por quaisquer 

interessados. 

Art. 3° A publicidade atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, ~;alidadc jurídica e 

operabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil, dando aos atos 

eletrônicos os mesmos efeitos e validades das vias impressas ou originais. 

Art. 4º Todos os atos submetidos à publicação devem ser arquivados na unidade 

administrativa, órgão, entidade ou autoridade que solicite a c.Ü\·ulgação, respeitados os 

respectivos direitos e responsabilidades autorais. 

Art. 5° O DTRIBAS será editado observando a necessidade constitucional de publicidade, 

sobremaneira para os atos previstos na Lei Orgânica em Yigor. 

§ 1º O DIRIBAS substihúrá qualquer outra forma de publicação utilizada pelo Município. 

§ 2º Sem prejuízo da publicação no Diário Oficial deste Município, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado ele Mato Grosso do Sul, ou da eniào, 



Pl'lt:~EITCRA 1111/N!CIPAL ~ 

IDASºº!Rm IU PARDO 

os atos, contratos, avisos, editais, convênios e outras avenças similares ou equivalentes, que por 

determinação legal sejam obrigados à publicação nesses veículos. 

Art. 6º Pica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o uso do DlRTBAS por decreto. 

Art.7° A Coordenadoria de Processos Internos do Poder Executivo é responsável pela recepção e 

publicação das matérias e atos. 

Art. 8º .\té que seja publicada a primeira edição do DIRIBAS, permanece transitoriamente adotado 

o Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do· Sul, instituído e administrado pela 

ASSOMASUL, como meio oficial de comunicação dos atos normati,-os e administrativos do 

Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo único. Enquanto vigente a disposição transitória deste artigo, o Município permanece 

autorizado a contribuir para a 1\SSOJ\L\SUL, de acordo com o valor fixado pela assembleia geral. 

Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotaçôes orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Lei l\lunicipal nº 

915/2009. 

\o Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro 
il e· ·inte e UlTI. 
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LEI MUNICIPAL Nº. 1.184, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

" Cria o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como meio oficial de publicidade dos atos 
municipais " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIB.t,S DO RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário 
APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criado o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como imprensa oficial, para 
regular publicidade dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo, além das matérias de interesse público 
municipal e de terceiros. 

Art. 2° A circulação do DIRIBAS ser.3 disponibilizada em edição exclusivamente eletrônica, diariamente, exceto nos 
dias sem expediente nas repartições públicas municipais, no endereço virtualwww.ribasdoriopardo.msgov.br/diribas 
de forma gratuita, para permanente e livre acesso, consulta ou uso de toda administração municipal, por particulares 
e por quaisquer interessados. 

Art. 3° A publicidade atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e operabilidade da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil, dando aos atos eletrônicos os mesmos efeitos e validades 
das vias impressas ou originais. 

Art. 4° Todos os atos submetidos à publicação devem ser arquivados na unidade administrativa, órgão, entidade ou 
autoridade que solicite a divulgação, respeitados os respectivos direitos e responsabilidades autorais. 

Art. 5° O DIRIBAS será editado observando a necessidade constitucional de publicidade, sobremaneira para os atos 
previstos na Lei Orgânica em vigor. 

§ 1° O DIRIBAS substituirá qualquer outra forma de publicação utilizada pelo Município. 

§ 2° Sem prejuízo da publicação no Diário Oficial deste Município, serão publicados no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso do Sul, ou da União, 

os atos, contratos, avisos, editais, convênios e outras avenças similares ou equivalentes, que por determinação legal 
sejam obrigados à publicação nesses veículos. 

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o uso do DIRIBAS por decreto. 

Art.7° A Coordenadoria de Processo:; Internos do Poder Executivo é responsável pela recepção e publicação das 
matérias e atos. 

Art. 8° Até que seja publicada a primeira edição do DIRIBAS, permanece transitoriamente adotado o Diário Oficial 
dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul, instituído e administrado pela ASSOMASUL, como meio oficial de 
comunicação dos atos normativos e administrativos do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo único. Enquanto vigente a disposição transitória deste artigo, o Município permanece autorizado a 
contribuir para a ASSOMASUL, de acordo com o valor fixado pela assembleia geral. 

Art. 9° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Lei Municipal n° 915/2009. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e um. 

JOÃO ALFREDO DANIEZE 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collis 

www.diariooficialms:com.br/ássomasúr··· 309 



1 DO RIO 
PARDO 

AVISO DE RATIFICAÇÃO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 

PROCESSO Nº 008/2023 

O Município de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Coordenadoria de 
Licitação torna público a Dispensa de licitação nº 002/2023. 
Objeto: Contrato de Rateio entre o município de Ribas do Rio Pardo e o Consórcio Intermunicipal para o 
Desenvolvimento da Costa Leste - CIDECOL, objetivando a transferência de recursos públicos para 
promover o adequado funcionamento e manutenção do consórcio, englobando despesas administrativas e 
de manutenção. 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93, artigo 24, inciso XXVI. 
Empresa Ratificada, Adjudicada e Homologada: . CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA COSTA LESTE - CIDECOL, com sede à Avenida Eduardo Elias Zahran, nº 
3179, Bairro Vila Antonio Vendas, na cidade de Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.067.253/0001-15, perfazendo o valor total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
Ribas do Rio Pardo - MS, 19 de janeiro de 2023. 

Eric Jurado Fernandes 
Presidente da CPL 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

AFIXADO NO MURAL 

DEo13 / oJ /,;,d _3 
ATÉ.3 ~ /Q f /O(~ 

~ 
Coordenadoria de licitação 



LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Obras 

~, ~t~~. :· 
AVISO DE RATIFICAÇÃO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO -DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 002/2023 -

PROCESSO N2 008/2023 

O Município de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Coordenadoria de Licitação torna 

público a Dispensa de licitação nQ 002/2023. 

Objeto: Contrato de Rateio entre o município de Ribas do Rio Pardo e o Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento 
da Costa Leste - CIDECOL, objetivando a transferência de recursos públicos para promover o adequado funcionamento e 

manutenção do consórcio, englobando despesas administrativas e de manutenção. 

Fundamentação Legal: Lei Federal nQ 8.666/93, artigo 24, inciso XXVI. 

Empresa Ratificada, Adjudicada e Homologada: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA COSTA LESTE - CIDECOL, com sede à Avenida Eduardo Elias Zahran, nº 3179, Bairro Vila Antonio Vendas, na 
cidade de Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ sob o nQ 22.067.253/0001-15, perfazendo o valor total de R$ 48.000,00 

(quarenta e oito mil reais). 

Ribas do Rio Pardo - MS, 19 de janeiro de 2023. 

EricaJurado Fernandes 
Presidente da CPL 

·: .;1°~e~~!~i~-7 

EXTRATO 2! PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL-ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 026/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2022. 

O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul, através da Coordenadoria de Licitações, para 

fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da lei nº 8.666/93, torna público, que não houve alterações de valores, ficando 

MANTIDOS os preços registrados na Ata de Registro de Preços Nº 026/2022 originada no Processo Licitatório nº 

071/2022 - Pregão Presencial nº 033/2022, cujo objeto trata do REGISTRO DE PREÇOS para futuras e parceladas 

aquisições de Aparelhos de Ar Condicitonado, atendendo as Secretarias Municipais do município de Ribas do Rio Pardo -

MS. 

EMPRESAS DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: LLIMA COMERCIO E SERVICOS LIDA -
EPP, com sede na Rua São Felix, nQ 55,4 - Bairro Vilas Boas, na cidade de Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ/MF n'! 

0l.682.110/0001-43. JULIANO VEZENTIN COMERCIAL LIDA - ME, com sede na Avenida Indaia Leste, nQ 333, 

quadra 18, Centro, na cidade de Chapadão do Céu - GO, inscrita no CNPJ/MF nº 08.694.780/0002-00. COMERCIAL 
PAMI LIDA - ME, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nQ 175 Quadra F; Lote 05, bairro Vila Nova, na cidade de Santa 

Rita do Araguaia-GO, inscrita no CNPJ/MF nQ 41.994.171/0001-60. 

Data da Ata de Registro de Preços: 20/07/2022. 

Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 meses. 

Informações detalhadas de todos os elementos do processo encontram - se disponíveis na Coordenadoria de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS, situada na Rua Conceição do Rio Pardo n. 1725, Centro, Ribas do Rio 

Pardo-MS. 



PORTARIA SMADG Nº 051/2023 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato. 

O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio 

Pardo, no uso das atrib1úções que lhe são conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nº 41 de 

2018, combinado com o Decreto nº 05 de 2021, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a servidora Rubia Maria Melo para atuar como Fiscal do Contrato nº. 

005/2023, originado da Dispenda de Licitação nº 002/2023, Processo Licitatório nº 008/2023. 

Objeto: O presente Contrato de rateio entre o Município de Ribas do Rio Pardo e o Consórcio 

Intermunicipal para o Desenvolvimento da Costa Leste - CIDECOL, objetivando a 

transferência de recursos públicos para promover o adequado funcionamento e manutenção do 

consórcio, englobando despesas administrativas e de manutenção. 

Art. 2º. Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 

de 1993, alterações posteriores e disposições correlatas. 

Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, com efeitos a partir da data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 01 de fevereiro de 2023. 

~~Ov 
:~t~r~;:.;nicipal 

1~~:~~:Iç~! e Governo 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo/MS CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov. br 



Art. 1•. Designar o servidor R6ger Taveira Ribeiro da Silva para atuar como Fiscal do Contrato n•. 007 /2023, originado da Inexigibilidade n• 001/2023, Processo Licitatório n• 
015/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO, ARTISTA LIA MAYO E BANDA, PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO CARNAVAL - RIBAS 

FOLIA 2023, A SE REALIZAR NOS DIAS 18, 19 E 20 DE FEVEREIRO DE 2023, ATENDENDO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE 

CULTURA DO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO (MS). 

Art. 2". Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei n• 8.666 de 1993, alterações posteriores e disposições correlatas. 

Art.3•. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, OI de fevereiro de 2023. 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Administração e Governo 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato. 

Seci~Muni~dé:~a~~e ~~o 
PORTARIA SMADG N• 051/2023 

O Secretário Municipal de Administração e Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso das atribuições que lhe ,ão conferidas pelo art. 75, II, da Lei municipal nQ 41 de 

2018, combinado com o Decreto nQ OS de 2021, RESOLVE: 

Art. l•. Designar a servidora Rubia Maria Melo para atuar como Fiscal do Contrato ne. 005/2023, originado da Dispenda de Licitação ne 002/2023, Processo Licitatório ne 

008/2023. Objeto: O presente Contrato de rateio entre o Município de Ribas do Rio Pardo e o Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento da Costa Leste -

CIDECOL, objetivando a transferência de recursos públicos para promover o adequado funcionamento e manutenção do consórcio, englobando despesas ,1dministr,1tivas e de 

manutenção. 

Art. 2•. Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei n• 8.666 de 1993, alterações posteriores e disposições correlatas. 

Art.3•. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 01 de fevereiro de 2023. 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Administração e Governo 

Designa Servidor para acuar como Fiscal de Contrato. 

·•· Sec~M\lllici~~~~Gqvitn~~ · 
PORTARIASMADG N• 052/2023 

OSecretárioMunicipaldeAdministraçãoe GovernodoMunicfpiodeRibasdoRioPardo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo are. 75, II, da Lei municipal nQ 41 de 

2018, combinado com o Decreto n• OS de 2021, RESOLVE: 

Art. l•. Designar o servidor Raul Sérgio Nunes de Soll7.:I•. para atuar como Fiscal do Contrato ne. 006/2023, originado do Pregão Presencial n• 004/2023, Processo Licita tório ne 

004/2023. Objeto: Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação, para prestação de serviços de cessão de uso de software para auxílio na formação e 

elaboração de cestas de preços das compras públicas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, de conformidade com o anexo do contrato. 

Art. 2•. Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei n• 8.666 de 1993, alterações posteriores e disposições correlatas. 

Art.3•. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, O 1 de fevereiro de 2023. 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Administração e Governo 

em, 02 de Fevereiro de 2023 

~M fc;~'i dê:Ed1te" ão't . .·. 1:fl r" Ju·~• 

RESOLUÇÃO N•005/SEMED/2023 

Estabelece normas e procedimentos para a lotação e designação de aulas excedentes para professores efetivos na Rede Municipal de Ensino. 

O Secretário Municipal de Educação de Ribas do Rio Pardo, MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Lei Federal n• 9394 de 20 de dezembm de 1996, 

nos artigos 19, 20 e 21 da Lei Municipal n• 976 de 2011 - Estatuto do Magistério Municipal, Lei Municipal n• 784/2005 e Resolução n• 019/SEMED/2022. 

RESOLVE: 

Are. 1•. Aulas excedentes são as que forem ministradas em caráter temporário, em número superior ao da carga horária semanal a que estiver sujeito o titular do cargo efetivo de 

Professor de Educação Básica. 



PREFEITURA MUNICIPAL~ 

1 DO RIO 
PARDO 

DE: ASSESSORIA DE GABINETE 

PARA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO 

NOMEAÇÃO DE FISCAL. 

FISCAL DO CONTRATO: RUBIA MARIA MELO. 

CONTRATO Nº 05/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023 

'"~. =~l-B.g 
,,, ,' _[lQ:J.J~-~.: .. ~, 
.\;,J, ~J't-~~~== 

C.I Nº 002/2023 

DATA: 01/02/2023 

OBJETO: O presente Contrato de rateio entre o Município de Ribas do Rio Pardo e o Consórcio 
Intermunicipal para o Desenvolvimento da Costa Leste -CIDECOL, objetivando a transferência de recursos 
públicos para promover o adequado funcionamento e manutenção do consórcio, englobando despesas 
administrativas e de manutenção. 

Atenciosamente, 

-, -. -rfl (~;,, ·, '.~~-
~~-,,.Jy l,,.c~~..,, .,,__,, ,._, 

Matheus Bolis Fatin 
Assessoria de Gabinete 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 

CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Recebi: 
Dat?c: __ .,/ __ ~ 2023. 


